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Requeiro que o Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2011, que altera a 

Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, para dispor sobre a destinação 

dos recursos provenientes de bens apreendidos e adquiridos com produtos 

de tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas, seja apreciado pela 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, além das comissões 

constantes do despacho inicial, para a análise da constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade da matéria. 

 

Sala das Sessões, 

Senador DEMÓSTENES TORRES 

 
Publicado no DSF, em 23/12/2011. 
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